
 
 

PORTARIA CREF14/GO-TO N.º 175/2022 

Dispõe sobre a suspensão de atendimento ao 

público; autoriza a redução de empregados e 

colaboradores e estagiários em trabalho 

presencial, adotando o regime home office na 

sede e seccional do Conselho Regional de 

Educação Física CREF14- GO/TO. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA DA 14ª REGIÃO – GOIÁS E TOCANTINS (CREF14/GO-TO), no uso de 

suas atribuições estatutárias e, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso X do art. 40 do Estatuto e inciso 

XXII do art. 40 do Regimento Interno do Conselho Regional de Educação Física da 14ª 

Região – Goiás e Tocantins (CREF14/GO-TO); 

CONSIDERANDO o aumento dos casos de contágio pela nova variante 

Covid-19 denominada “Ômicron”;  

CONSIDERANDO a circulação do vírus Influenza H3N2, variante do 

vírus Influenza A, o que pode ser agravado quando ocorre simultânea infecção com o 

vírus Covid-19;  

CONSIDERANDO a necessidade de prevenção à propagação dos casos 

de Covid-19 e a combinação daquele vírus com a gripe H3N2; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica adotado o regime de home office aos empregados, estagiários 

e terceirizados deste conselho e, caso necessário, haverá escalonamentos e/ou 

revezamentos presenciais, ficando a critério de cada gerência, verificado conjuntamente 

com a Presidência e Superintendência, no período de 15 de janeiro a 30 de janeiro de 

2022. 

Paragrafo único. A qualquer tempo, de acordo com a necessidade de 

serviço, os empregados públicos poderão ser solicitados a retornar ao trabalho presencial. 
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Art.2º O atendimento aos inscritos serão por e-mail cref14@cref14.org.br, 

e pelos serviços on-line constantes no portal do CREF14 GO/TO bem como, as 

solicitações de registro e a inclusão de títulos.  

 

Art. 3º As cédulas que vencerem neste período, terão suas validades 

prorrogadas por igual período em que ficarem vencidas.   

 

Art. 4º O trabalho da fiscalização será realizado por meio de rodízio. 

 

Art. 5º Ficam suspensos os prazos de todos os processos administrativos 

em curso nesta Autarquia no referido período, incluindo os apreciados pelas comissões 

internas. 

Art. 6º As reuniões de Diretoria e da Plenária, serão estabelecidas por 

determinação da Presidência e Diretoria, conforme artigos 34 e 44 do Regimento Interno 

desta Autarquia. 

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogada a Portaria nº 154/2021. 

 

 

GABINETE DO PRESIENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 14ª REGIÃO, aos 13 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Marcelo de Castro Spada Ribeiro 

Presidente CREF14/GO-TO 

CREF 001934-G/GO 
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